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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
N.º 298-A, DE 2011 

(Da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional) 
 

MENSAGEM Nº 487/2010 
AVISO Nº 608/2010 – C. CIVIL 

 
Aprova o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da Romênia sobre o Exercício de Atividades 
Remuneradas por Parte de Dependentes de Membros de Missão 
Diplomática e Repartições Consulares, celebrado no Rio de Janeiro, em 
28 de maio de 2010; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público, pela aprovação (relator: DEP. 
WALNEY ROCHA); e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, 
no mérito, pela aprovação (relator: DEP. GABRIEL CHALITA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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S U M Á R I O 
 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
 
III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

 
O Congresso Nacional decreta :  
 

Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da Romênia sobre o Exercício de 
Atividades Remuneradas por Parte de Dependentes de Membros de Missão 
Diplomática e Repartições Consulares, celebrado no Rio de Janeiro, em 28 de maio 
de 2010.  

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do art. 49 da 
Constituição Federal, ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer 
atos que possam resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
patrimônio nacional.  

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.  

Sala da Comissão, em 8 de junho de 2011. 

 
                    Deputado CARLOS ALBERTO LERÉIA 

                Presidente 
 

MENSAGEM Nº 487, DE 2010 
(Do Poder Executivo) 

 
AVISO Nº 608/2010 – C. Civil 

 
Submete à consideração do Congresso Nacional o texto do Acordo entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da Romênia sobre o Exercício de 
Atividades Remuneradas por Parte de Dependentes de Membros de Missão 
Diplomática e Repartições Consulares, celebrado no Rio de Janeiro, em 28 de maio 
de 2010. 
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DESPACHO: 

ÀS COMISSÕES DE 
RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL; 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (Mérito e Art. 54, RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso 

VIII, da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado 

de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado, interino, das Relações Exteriores, o 

texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Romênia 

sobre o Exercício de Atividades Remuneradas por Parte de Dependentes de Membros de 

Missão Diplomática e Repartições Consulares, celebrado no Rio de Janeiro, em 28 de maio de 

2010. 

 

 

Brasília,  19  de  agosto  de  2010. 

 

 

 

EM N
o
  00306  MRE DAI/CGPI/DE-II/AFEPA – PAIN-BRAS-ROME 

 

Brasília, 06 de julho de 2010 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

 

 Submeto à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 

Congresso Nacional, o anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto do Acordo entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Romênia sobre o Exercício de 

Atividades Remuneradas por Parte de Dependentes de Membros de Missão Diplomática e 

Repartições Consulares, celebrado no Rio de Janeiro, em 28 de maio de 2010, e assinado pelo 

Ministro das Relações Exteriores, Celso Amorim, e pelo Ministro dos Negócios Estrangeiros, 

Teodor Baconschi. 

2. O presente Acordo, semelhante aos assinados com mais de quarenta países ao 

longo das duas últimas décadas, reflete a tendência atual de estender aos dependentes dos 
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agentes das Missões diplomáticas a oportunidade de trabalhar no exterior, permitindo-lhes o 

enriquecimento de sua experiência profissional. 

3. Com efeito, proporcionar um espaço profissional próprio para dependentes de 

membros do serviço exterior, cônjuges em especial, que lhes possibilite o exercício de 

atividades outras que a mera função de acompanhamento de funcionário transferido para outro 

país torna-se prática generalizada na vida internacional. 

4. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 

Congresso Nacional, em conformidade com o art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso 

VIII, da Constituição Federal, submeto a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, 

acompanhado de cópias autenticadas do Acordo. 

 

 

Respeitosamente,  
 

 

 

Assinado eletronicamente por: Antonio de Aguiar Patriota 
 
 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E 
O GOVERNO DA ROMÊNIA SOBRE O EXERCÍCIO DE ATIVIDADES 

REMUNERADAS POR PARTE DE DEPENDENTES DE MEMBROS 
DE MISSÃO DIPLOMÁTICA E REPARTIÇÕES CONSULARES 

 

 

O Governo da República Federativa do Brasil 

 

 

e 

 

 

O Governo da Romênia, 

(doravante denominadas "Partes"), 

 

 

Considerando o estágio particularmente avançado de entendimento entre os 

dois países; e 

 

 

No intuito de facilitar o trabalho remunerado de dependentes de membros de 

missão diplomática e repartições consulares do Estado acreditante no território do Estado 

acreditado, 

 

Acordam o seguinte: 
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Artigo 1º 

 

Os dependentes de membros de missão diplomática ou repartições consulares 

do Estado acreditante designados para exercer missão oficial no Estado acreditado e os 

dependentes de membros de Missão Permanente do Estado acreditante perante Organização 

Internacional sediada no Estado acreditado poderão exercer atividades remuneradas no Estado 

acreditado, de conformidade com o presente Acordo e com base no princípio da 

reciprocidade. 

 

Artigo 2º 

 

 

Para fins deste Acordo: 

 

 

1. "membros de missão diplomática e repartições consulares" significa qualquer 

pessoa assim definida pela Convenção de Viena sobre Relações Diplomáticas e pela 

Convenção de Viena sobre Relações Consulares, com exceção do pessoal de apoio, a quem 

não se aplica este Acordo; 

 

 

2. "dependentes" significa: cônjuge; filhos solteiros menores de 21 anos; filhos 

solteiros menores de 25 anos, que estejam estudando em universidade ou instituição de ensino 

superior reconhecido por cada Estado; filhos solteiros com deficiências físicas ou mentais. 

Para a República Federativa do Brasil, também se considera dependente o coabitante 

(coabitação permanente de duração prolongada) de um membro de missão diplomática ou 

repartição consular. 

 

 

Artigo 3º 

 

1. Qualquer dependente que deseje exercer atividades remuneradas deverá 

solicitar, por escrito, via canais diplomáticos, autorização do Cerimonial do Ministério das 

Relações Exteriores da outra Parte. O pedido deverá incluir informação que comprove a 

condição de dependente da pessoa em questão e uma breve explanação sobre a atividade 

remunerada pretendida. 

 

2. Após verificar se a pessoa em questão atende às exigências do presente Acordo 

e após observar os dispositivos internos aplicáveis, o Cerimonial informará à Embaixada do 

Estado acreditante, por escrito e com a brevidade possível, que o dependente está autorizado a 

exercer atividade remunerada. 

 

3. A Embaixada deverá informar o Cerimonial a respeito do término da atividade 

remunerada exercida pelo dependente, bem como submeter novo pedido na hipótese de o 

dependente decidir aceitar qualquer novo trabalho. 
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Artigo 4º 

 

1. No caso de o dependente autorizado a exercer atividade remunerada gozar de 

imunidade de jurisdição civil e administrativa no Estado acreditado, conforme a Convenção 

de Viena sobre Relações Diplomáticas ou qualquer outro ato internacional aplicável de que 

ambos os Estados sejam Partes, tal imunidade não será aplicada com respeito a qualquer ato 

diretamente relacionado ao desempenho da referida atividade remunerada, sendo aplicável a 

lei civil ou administrativa do Estado acreditado. 

 

2. No caso de o dependente autorizado a exercer atividade remunerada gozar de 

imunidade de jurisdição criminal no Estado acreditado, conforme a Convenção de Viena 

sobre Relações Diplomáticas ou qualquer outro ato internacional aplicável de que ambos os 

Estados sejam Partes, as provisões concernentes à imunidade de jurisdição criminal no Estado 

acreditado continuará a ser aplicada com respeito a qualquer ato diretamente relacionado ao 

desempenho da referida atividade remunerada. No entanto, o Estado acreditante considerará 

seriamente a renúncia à imunidade de jurisdição penal do referido dependente no Estado 

acreditado. Caso não haja a renúncia da imunidade e, na percepção do Estado acreditado, o 

caso seja considerado grave, o Estado acreditado poderá solicitar a retirada do país do 

dependente em questão. 

 

 

Artigo 5º 

 

1. A autorização para o exercício de atividade remunerada terminará tão logo 

cesse a condição de dependente do beneficiário da autorização, na data em que as obrigações 

contratuais tiverem sido cumpridas, ou, em qualquer hipótese, ao término da missão do 

indivíduo de quem a pessoa em questão é dependente.  

 

2. O término da autorização levará em conta o prazo razoável do decurso previsto 

na Convenção de Viena sobre Relações Diplomáticas de 18 de abril de 1961, o qual não 

deverá ser superior a três (3) meses. 

 

3. Qualquer contrato de trabalho de que seja parte o dependente conterá cláusula 

dando conta de que o contrato cessará quando do término da autorização para o exercício da 

atividade remunerada. 

 

 

Artigo 6º 

 

A autorização para que um dependente exerça atividade remunerada de 

conformidade com o presente Acordo não concederá à pessoa em questão o direito de 

continuar no exercício da atividade remunerada ou de residir no Estado acreditado após o 

término da missão do indivíduo de quem a pessoa é dependente. 
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Artigo 7º 

 

Nada neste Acordo conferirá ao dependente o direito a emprego que, de acordo 

com a legislação do Estado acreditado, somente possa ser ocupado por nacionais desse 

Estado, ou que afete a segurança nacional. 

 

 

Artigo 8º 

 

1. Este Acordo não implicará o reconhecimento automático de títulos ou 

diplomas obtidos no exterior. Tal reconhecimento somente poderá ocorrer em conformidade 

com as normas em vigor que regulamentam essas questões no Estado acreditado. 

 

2. No caso de profissões que requeiram qualificações especiais, o dependente 

deverá atender às mesmas exigências a que devem atender os nacionais do Estado acreditado 

candidatos ao mesmo emprego. 

 

 

Artigo 9º 

 

1. Os dependentes que exerçam atividade remunerada estarão sujeitos ao 

pagamento no território do Estado acreditado de todos os impostos relativos à renda nele 

auferida em decorrência do desempenho dessa atividade, com fonte no país acreditado e de 

acordo com as leis tributárias desse país. 

 

2. Os dependentes que exerçam atividade remunerada nos termos deste Acordo 

estarão sujeitos à legislação de previdência social do Estado acreditado. 

 

 

Artigo 10 

 

1. Este Acordo tem um período indeterminado de vigência. 

 

2. Este Acordo entrará em vigor trinta (30) dias após o recebimento da 

notificação do Governo da República Federativa do Brasil sobre o cumprimento dos 

procedimentos internos para a entrada em vigor deste Acordo. 

 

3. Este Acordo poderá ser denunciado caso qualquer das Partes notifique à outra, 

por escrito, via canais diplomáticos, da decisão de denunciar este Acordo. Nesse caso, este 

Acordo deixará de ter efeito noventa (90) dias após a data de tal notificação. 
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Feito no Rio de Janeiro, em 28 de maio de 2010, em dois originais, nos idiomas 

português, romeno e inglês, todos os textos sendo igualmente autênticos. Em caso de 

diferença de interpretação, o texto em inglês prevalecerá. 

 

 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL 

 
Celso Amorim 

Ministro das Relações Exteriores 

PELO GOVERNO DA ROMÊNIA 

 
Teodor Baconschi 

Ministro dos Negócios Estrangeiros 

 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

 
I - RELATÓRIO 

Nos termos do art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso 

VIII, da Constituição Federal, o Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

submete à consideração do Congresso o texto do Acordo entre o Governo da 

República Federativa do Brasil e o Governo da Romênia sobre o Exercício de 

Atividades Remuneradas por Parte de Dependentes de Membros de Missão 

Diplomática e Repartições Consulares, celebrado no Rio de Janeiro, em 28 de maio 

de 2010.  

O presente Acordo estabelece, em seu artigo 1º, que os 

dependentes de membros de missão diplomática ou de repartições consulares do 

Estado acreditante designados para exercer missão oficial no Estado acreditado e 

os dependentes de membros de Missão Permanente do Estado acreditante perante 

Organização Internacional sediada no Estado acreditado poderão exercer atividades 

remuneradas no Estado acreditado, com base no princípio da reciprocidade.  

O artigo 2º define “membros de missão diplomática e 

repartições consulares” e delimita o conceito de dependentes, a saber: cônjuge, 

filhos solteiros menores de 21 anos; filhos solteiros menores de 25 anos que estejam 

estudando em universidade ou instituição de ensino superior; e filhos solteiros com 

deficiências físicas ou mentais. Para a República Federativa do Brasil, também se 

considera dependente o coabitante de um membro de missão diplomática ou 

repartição consular.  

O artigo 3º determina os procedimentos que os dependentes 

deverão seguir para obter autorização de exercício de atividades remuneradas. A 
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imunidade de jurisdição civil e administrativa no Estado acreditado, de conformidade 

com a Convenção de Viena sobre Relações Diplomáticas, não será aplicada com 

respeito a qualquer ato diretamente relacionado ao desempenho da referida 

atividade remunerada, nos termos do artigo 4º.  

Os dependentes autorizados a exercer atividade remunerada 

gozam de imunidade de jurisdição penal no Estado acreditado.  Todavia, o Estado 

acreditante se compromete a considerar seriamente a renúncia à imunidade de 

jurisdição penal do referido dependente. Caso o ato delituoso praticado seja 

considerado grave, o Estado acreditado poderá solicitar a retirara de seu território do 

autor do referido ato. 

A autorização para o exercício de atividade remunerada 

terminará com o fim da condição de dependente, na data em que as obrigações 

contratuais tiverem sido cumpridas ou ao término da missão do indivíduo de quem a 

pessoa em questão é dependente (art. 5º). Tal autorização não concederá ao 

dependente o direito de continuar no exercício da atividade remunerada ou de residir 

no Estado acreditado após o término da missão do indivíduo de quem a pessoa é 

dependente (art. 6º), tampouco conferirá ao dependente o direito a emprego que, de 

acordo com a legislação do Estado acreditado, somente possa ser ocupado por 

nacionais desse Estado, ou que afete a segurança nacional (art. 7º).  

O presente Acordo não implicará o reconhecimento automático 

de títulos ou diplomas obtidos no exterior, de acordo com o art. 8º. Os dependentes 

também estarão sujeitos ao pagamento, no território do Estado acreditado, de todos 

os impostos relativos à renda (art. 9º).  

Finalmente, conforme estabelecido no art. 10, o Acordo terá 

um período indeterminado de vigência e entrará em vigor 30 (trinta) dias após a 

notificação da República Federativa do Brasil sobre o cumprimento das formalidades 

legais internas.  

É o relatório.  

II - VOTO DO RELATOR 

Assinado em 28 de maio de 2010, na cidade do Rio de Janeiro, 
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o Acordo entre Brasil e Romênia, ora analisado, autoriza o exercício de atividades 

remuneradas aos dependentes de membros de Missão Diplomática e de 

Repartições Consulares, localizadas no Estado acreditado, mediante reciprocidade. 

Para os fins do Acordo, são considerados dependentes o 

cônjuge e os filhos: solteiros menores de 21 anos; solteiros menores de 25 anos que 

estejam cursando universidade ou instituição de nível superior; e os solteiros com 

deficiências físicas ou mentais. 

Em conformidade com a Exposição de Motivos do Ministério 

das Relações Exteriores, a qual acompanha e instrui a Mensagem Presidencial, o 

presente Acordo se assemelha aos assinados com mais de quarenta países ao 

longo das últimas duas décadas e “reflete a tendência atual de estender aos 

dependentes dos agentes das Missões diplomáticas a oportunidade de trabalhar no 

exterior, permitindo-lhes o enriquecimento de sua experiência profissional.”  

Trata-se, portanto, de Acordo que respeita as tradições da 

política internacional brasileira e os princípios que regem as relações internacionais 

do País, em particular o princípio da cooperação entre os povos para o progresso da 

humanidade, preceituado no inciso IX do art. 4º da Constituição Federal. 

Em face do exposto, somos pela aprovação do texto do Acordo 

entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Romênia sobre o 

Exercício de Atividades Remuneradas por Parte de Dependentes de Membros de 

Missão Diplomática e Repartições Consulares, celebrado no Rio de Janeiro, em 28 

de maio de 2010, nos termos do projeto de decreto legislativo que apresentamos a 

seguir.  

Sala da Comissão, em          de                       de 2011. 

Deputado DÉCIO LIMA 

Relator 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº                  , DE 2011 

Aprova o texto do   Acordo entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e o 

Governo da Romênia sobre o Exercício de 
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Atividades Remuneradas por Parte de 

Dependentes de Membros de Missão 

Diplomática e Repartições Consulares, 

celebrado no Rio de Janeiro, em 28 de maio de 

2010  

O Congresso Nacional decreta :  

Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o Governo da 

República Federativa do Brasil e o Governo da Romênia sobre o Exercício de 

Atividades Remuneradas por Parte de Dependentes de Membros de Missão 

Diplomática e Repartições Consulares, celebrado no Rio de Janeiro, em 28 de maio 

de 2010.  

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do art. 49 da 

Constituição Federal, ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer 

atos que possam resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 

ajustes complementares que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 

patrimônio nacional.  

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação.  

Sala da Comissão, em        de                 de 2011.  

Deputado DÉCIO LIMA 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação da Mensagem nº 487/10, 
nos termos do Projeto de Decreto Legislativo que apresenta, acatando o parecer do 
relator, Deputado Décio Lima.        

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados:    
    
Carlos Alberto Leréia,Presidente; Eduardo Azeredo e Vitor 

Paulo,Vice-Presidentes; Alfredo Sirkis, Antonio Carlos Mendes Thame, Arlindo 
Chinaglia, Arnon Bezerra, Cida Borghetti, Dalva Figueiredo, Damião Feliciano, Décio 
Lima, Dimas Ramalho, Dr. Rosinha, Flaviano Melo, George Hilton, Geraldo 
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Resende, Gonzaga Patriota, Hugo Napoleão, Íris de Araújo, Ivan Valente, Jair 
Bolsonaro, Jaqueline Roriz, Jefferson Campos, Roberto de Lucena, Sebastião Bala 
Rocha, Takayama, André Zacharow, Claudio Cajado e Jilmar Tatto.        
 

Sala da Comissão, em 8 de junho de 2011. 
 

Deputado CARLOS ALBERTO LERÉIA 
Presidente 

 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

  

I - RELATÓRIO 

A Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 

aprovou o texto encaminhado pelo Poder Executivo do Acordo entre o Governo do 

Brasil e o Governo da Romênia sobre o Exercício de Atividades Remuneradas por 

Parte de Dependentes de membros de Missão Diplomática e repartições 

Consulares, celebrado no Rio de Janeiro, em 28 de maio de 2010.  

O Acordo em análise baseia-se na reciprocidade entre os 

Estados contratantes, permitindo que os dependentes de membros de missão 

diplomática ou repartições consulares do Estado acreditante recebam autorização 

para exercer atividade remunerada no Estado acreditado, de acordo com a 

legislação do referido Estado.  

Segundo o Acordo assinado, “membros de missão diplomática 

e repartições consulares” significa qualquer pessoa assim definida pela Convenção 

de Viena sobre Relações Diplomáticas e pela Convenção de Viena sobre Relações 

Consulares, com exceção do pessoal de apoio. 

Para efeitos do Acordo, são considerados dependentes: 

cônjuge ou coabitante, filhos solteiros menores de 21 anos, filhos solteiros menores 

de 25 anos que estejam estudando em universidade ou instituição de ensino 

superior reconhecido por cada estado, filhos solteiros com deficiências físicas ou 

mentais.  

Após receber a autorização, o dependente estará sujeito à 

legislação aplicável no Estado acreditado, inclusive quanto à qualificação 

profissional, uma vez que o acordo não implica reconhecimento automático de títulos 

ou diplomas obtidos no exterior. Não gozará, também, de imunidade de jurisdição 
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civil e administrativa relativa a todas as questões decorrentes da atividade 

remunerada.  

Além disso, os dependentes que exerçam atividade 

remunerada estarão sujeitos ao pagamento, no território do Estado acreditado, de 

todos os impostos relativos à renda auferida em razão do desempenho da atividade 

remunerada com fonte no Estado acreditado, em conformidade com suas leis 

tributárias. Sujeitar-se-á, também, à legislação previdenciária do Estado acreditado.  

A autorização terminará tão logo cesse a condição de 

dependente do beneficiário ou ao término da missão do indivíduo de quem a pessoa 

é dependente.  

Qualquer contrato de trabalho de que seja parte o dependente 

deverá conter cláusula de que o contrato cessará quando do término da autorização 

para o exercício da atividade remunerada. 

O Acordo entrará em vigor trinta dias após o recebimento da 

notificação do Governo da república Federativa do Brasil sobre o cumprimento dos 

procedimentos internos para sua entrada em vigor e permanecerá em vigor por um 

período indeterminado, salvo se uma das partes manifestar sua intenção de 

denunciá-lo, o que terá efeito noventa dias após o recebimento da notificação da 

denúncia.  

O instrumento internacional foi submetido pelo Poder Executivo 

ao Congresso Nacional por meio da Mensagem nº 487, de 2010, nos termos do art. 

49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso VIII, ambos da Constituição Federal.  

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional 

opinou pela aprovação da Mensagem nº 487/10, nos termos deste Projeto de 

Decreto Legislativo, acatando o Parecer do Relator, Deputado Décio Lima.  

É o relatório.  

II - VOTO DO RELATOR 

O Acordo em análise, conforme argumentos apresentados na 

Exposição de Motivos encaminhada pelo Poder Executivo, é semelhante aos 

assinados com mais de quarenta países ao longo das duas últimas décadas e reflete 

a tendência atual de estender aos dependentes dos agentes das Missões 
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diplomáticas a oportunidade de trabalhar no exterior, permitindo-lhes o 

enriquecimento de sua experiência profissional. 

Baseado na reciprocidade entre os Estados contratantes, 

estabelece que o dependente que vier a trabalhar se submeterá à legislação 

nacional do Estado acreditado, sendo suspensa a sua imunidade de jurisdição civil e 

administrativa, ou seja, receberá tratamento igual aos demais trabalhadores, o que 

ocorrerá também quanto aos aspectos tributários e previdenciários.  

Assim, aprovar o presente Projeto de Decreto Legislativo, 

efetivando o Acordo celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e 

o Governo da Romênia, incentivará o trabalho dos dependentes de Membros de 

Missão Diplomática e de Repartições Consulares, sem discriminá-los ou favorecê-

los, concedendo tratamento igual ao dos trabalhadores nacionais.  

Oportuno, também, enfatizarmos que o Acordo prevê, de forma 

expressa, a possibilidade de sua denúncia pelas Partes em qualquer momento. Com 

efeito, em se verificando a eventualidade de prejuízos de qualquer natureza aos 

cidadãos brasileiros em decorrência de sua celebração, caberá ao Governo 

brasileiro denunciá-lo.  

Diante do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de 

Decreto Legislativo nº 298, de 2011.  

Sala da Comissão, em 21 de setembro    de 2011. 

Deputado WALNEY ROCHA 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 298/11, nos termos do parecer do relator, Deputado 
Walney Rocha.  

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
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Silvio Costa - Presidente, Eros Biondini e Augusto Coutinho - Vice-
Presidentes, Assis Melo, Eudes Xavier, Fátima Pelaes, Flávia Morais, Gorete 
Pereira, Laercio Oliveira, Luciano Castro, Mauro Nazif, Policarpo, Roberto Balestra, 
Ronaldo Nogueira, Sérgio Moraes, Vicentinho, Alex Canziani, André Figueiredo, 
Heleno Silva, Irajá Abreu e Manuela d'Ávila.        
 

Sala da Comissão, em 28 de setembro de 2011 
 

Deputado SILVIO COSTA 
Presidente 

 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

 
I - RELATÓRIO 

O projeto de decreto legislativo em apreço visa a aprovar o 

texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 

Romênia sobre o Exercício de Atividades Remuneradas por Parte de Dependentes 

de Membros de Missão Diplomática e Repartições Consulares. 

O presente Acordo estabelece, em seu artigo 1º, que os 

dependentes de membros de missão diplomática ou de repartições consulares do 

Estado acreditante designados para exercer missão oficial no Estado acreditado e 

os dependentes de membros de Missão Permanente do Estado acreditante perante 

Organização Internacional sediada no Estado acreditado poderão exercer atividades 

remuneradas no Estado acreditado, com base no princípio da reciprocidade. 

O artigo 2º define “membros de missão diplomática e 

repartições consulares” e delimita o conceito de dependentes, a saber: cônjuge, 

filhos solteiros menores de 21 anos; filhos solteiros menores de 25 anos que estejam 

estudando em universidade ou instituição de ensino superior; e filhos solteiros com 

deficiências físicas ou mentais. Para a República Federativa do Brasil, também se 

considera dependente o coabitante de um membro de missão diplomática ou 

repartição consular. 

O artigo 3º determina os procedimentos que os dependentes 

deverão seguir para obter autorização de exercício de atividades remuneradas. A 

imunidade de jurisdição civil e administrativa no Estado acreditado, de conformidade 

com a Convenção de Viena sobre Relações Diplomáticas, não será aplicada com 
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respeito a qualquer ato diretamente relacionado ao desempenho da referida 

atividade remunerada, nos termos do artigo 4º. 

Os dependentes autorizados a exercer atividade remunerada 

gozam de imunidade de jurisdição penal no Estado acreditado. 

Todavia, o Estado acreditante se compromete a considerar 

seriamente a renúncia à imunidade de jurisdição penal do referido dependente. Caso 

o ato delituoso praticado seja considerado grave, o Estado acreditado poderá 

solicitar a retirara de seu território do autor do referido ato. 

A autorização para o exercício de atividade remunerada 

terminará com o fim da condição de dependente, na data em que as obrigações 

contratuais tiverem sido cumpridas ou ao término da missão do indivíduo de quem a 

pessoa em questão é dependente (art. 5º). Tal autorização não concederá ao 

dependente o direito de continuar no exercício da atividade remunerada ou de residir 

no Estado acreditado após o término da missão do indivíduo de quem a pessoa é 

dependente (art. 6º), tampouco conferirá ao dependente o direito a emprego que, de 

acordo com a legislação do Estado acreditado, somente possa ser ocupado por 

nacionais desse Estado, ou que afete a segurança nacional (art. 7º). 

O presente Acordo não implicará o reconhecimento automático 

de títulos ou diplomas obtidos no exterior, de acordo com o art. 8º. Os dependentes 

também estarão sujeitos ao pagamento, no território do Estado acreditado, de todos 

os impostos relativos à renda (art. 9º). 

Finalmente, conforme estabelecido no art. 10, o Acordo terá 

um período indeterminado de vigência e entrará em vigor 30 (trinta) dias após a 

notificação da República Federativa do Brasil sobre o cumprimento das formalidades 

legais internas. 

II - VOTO DO RELATOR 

Conforme determina o art. 32, IV, a, em consonância com o 

art. 139, II, c, ambos do Regimento Interno desta Casa, compete à Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania se manifestar acerca da constitucionalidade, 

juridicidade, técnica legislativa e mérito do Projeto de Decreto Legislativo nº 298, de 

2011, bem como do acordo por ele aprovado.  
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Cabe inicialmente apontar que é competência do Poder 

Executivo assinar o acordo em exame, nos termos do art. 84, VIII, da Constituição 

Federal. Compete ainda ao Congresso Nacional sobre ele decidir, sendo o projeto 

de decreto legislativo a proposição adequada, conforme o art. 49, I, da Carta 

Política. 

Nenhum óbice foi encontrado na proposição legislativa e no 

texto do acordo. Ambos se encontram em consonância com as disposições 

constitucionais vigentes e com os princípios consagrados no ordenamento jurídico 

em vigor no país.  

No tocante à técnica legislativa, não há qualquer restrição aos 

textos analisados.  

Quanto ao mérito, destacamos que o acordo reflete a 

tendência atual de estender aos dependentes dos agentes das Missões diplomáticas 

a oportunidade de trabalhar no exterior, permitindo-lhes o enriquecimento de sua 

experiência profissional. 

Trata-se, portanto, de acordo que respeita as tradições da 

política internacional brasileira e os princípios que regem as relações internacionais 

do País, em particular o princípio da cooperação entre os povos para o progresso da 

humanidade, preceituado no inciso IX do art. 4º da Constituição Federal. 

Isso posto, nosso voto é pela constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 298, de 2011. 

Sala da Comissão, em 14 de julho de 2011. 

Deputado Gabriel Chalita 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 
298/2011, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Gabriel Chalita.      
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Estiveram presentes os Senhores Deputados:      
 
João Paulo Cunha - Presidente, Vicente Candido e Cesar 

Colnago - Vice-Presidentes, Alessandro Molon, Almeida Lima, Anthony Garotinho, 
Antonio Bulhões, Arnaldo Faria de Sá, Delegado Protógenes, Dr. Grilo, Edson Silva, 
Eduardo Cunha, Esperidião Amin, Fábio Ramalho, Fabio Trad, Félix Mendonça 
Júnior, Henrique Oliveira, Jilmar Tatto, João Campos, João Paulo Lima, Jorginho 
Mello, Jutahy Junior, Luiz Carlos, Luiz Couto, Marçal Filho, Marcos Medrado, 
Maurício Quintella  Lessa, Mauro Benevides, Mendes Ribeiro Filho, Mendonça Filho, 
Onyx Lorenzoni, Osmar Serraglio, Paes Landim, Pastor Marco Feliciano , Ricardo       
Berzoini, Roberto Teixeira, Ronaldo Fonseca, Rubens Otoni, Vieira da Cunha, Vilson 
Covatti, Wilson Filho, Arolde de Oliveira, Assis Carvalho, Chico Lopes, Cida 
Borghetti, Fábio Faria, Francisco Escórcio, Gabriel Chalita, Gonzaga Patriota, Laurez 
Moreira, Leandro Vilela, Márcio Macêdo, Nelson Marchezan Junior, Sandro Alex e 
Sérgio Barradas Carneiro.  
 

Sala da Comissão, em 2 de agosto de 2011. 
 

Deputado JOÃO PAULO CUNHA 
Presidente 

 
FIM DO DOCUMENTO 

 

 
 

 


